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PORTARIA NO 154 DE L7 DE JUNHO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com o

L.282 de 27 de Julho de 2015,

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

RESOLVE

AÉ. 1o - ConcEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

1710612020 a L410912020 à servidora ROSANGELA MIRIAM FERNANTES BOTH,

do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, referente ao quinquênio de 20L2 a 20L7.

Parágrafo Único - Fica cancelada a percepção do adicional de insalubridade de

40% (quarenta por cento), concedido pela Portaria no L1312011, durante o período

da Licença,

Att. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnalNrrr po PRrrrro MurutctpRl oe MtssRt, t7 otJUNHo or 2020.
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